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DECRETO Nº 8.130/2026. 
De 19 de janeiro de 2026. 

 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo e Nomeia Comissionados do 
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 3.774/2026: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Diretora de Área - DA - junto ao Gabinete do 
Prefeito, a servidora: Anna Paula Marcondes da Silva, inscrita no CPF nº 
091.061.939-51, portadora da cédula de identidade nº 9.907.986-0 SESP/PR, a 
partir de 19 de janeiro de 2026. 
 
Art. 2º.  Fica nomeada para ocupar o cargo de Diretora de Área - DA - da Secretaria 
Municipal da Mulher, a servidora: Anna Paula Marcondes da Silva, inscrita no CPF 
nº 091.061.939-51, portadora da cédula de identidade nº 9.907.986-0 SESP/PR, a 
partir de 19 de janeiro de 2026. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada no caput deste artigo, deverá: Assessorar, 
planejar, coordenar e executar programas, projetos e ações relacionadas às políticas 
públicas para as mulheres; assessorar nas diretrizes, metas e estratégias para o 
desenvolvimento das ações da área; Coordenar e supervisionar equipes técnicas e 
administrativas vinculadas à sua área de atuação; assessorar acompanhar e avaliar 
a execução física dos programas e projetos sob sua responsabilidade; Articular 
ações com outras secretarias municipais, órgãos públicos, entidades da sociedade 
civil e demais instituições; representar a Secretaria Municipal da Mulher em 
reuniões, eventos, fóruns e atividades institucionais, quando designada; assessorar 
na elaboração de planos, convênios, termos de cooperação e instrumentos 
congêneres; desenvolver e apoiar ações de enfrentamento à violência contra a 
mulher, promoção da igualdade de gênero e fortalecimento da autonomia das 
mulheres; exercer outras atribuições correlatas que lhe forem delegadas pela 
autoridade superior. 
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Art. 3º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Diretora Geral - DG - da Secretaria 
Municipal de Governo, a servidora: Renata Cabral de Araújo Ferreira, inscrita no 
CPF nº 066.077.419-40, portadora da cédula de identidade nº 9.952.537-1 
SESP/PR, a partir de 20 de janeiro de 2026. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada no caput deste artigo, deverá: Assessorar o 
Secretário Municipal nos assuntos de relacionamento com outras Secretarias 
Municipais; Assessorar no acompanhamento de processos de interesse do 
Município; Estudar e propor soluções em expedientes e processos, analisando e 
acompanhando junto aos demais setores; coordenar atividades administrativas da 
Secretaria Municipal de Governo. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
   Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
                                                  Luiz Sergio Claudino 
                                                 Prefeito em Exercício. 
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